





PROJETO DE LEI Nº 2886/2009

Concede revisão geral anual à 
remuneração dos servidores do Poder 
Legislativo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1° Os vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal, em conformidade com o disposto no art. 37, X, da CF/88 e variação do IPCA/IBGE entre abril de 2008 a março de 2009, ficam revisados em 5,60% (cinco vírgula sessenta por cento), retroativos a 1º de abril de 2009.

 §1º Os valores dos vencimentos dos cargos que compõem o quadro de servidores da Câmara Municipal de Patos de Minas serão os constantes dos anexos I e II da Lei nº 5.987, de 8 de abril de 2008.

§2º O referido percentual incidirá também sobre a vantagem pecuniária instituída pela Lei nº 5.322, de 30 de setembro de 2003 e respectivo acréscimo concedido nos termos do art. 1º, §2º da Lei nº 5.987/2008, que passa a ser de R$ 171,38 (cento e setenta reais e oitenta e seis centavos).

 Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2009.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de maio de 2009.
SILVIO GOMES DE DEUS
           JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ
Presidente




1º Vice-Presidente

AMARILDO FERREIRA SILVA

ISAIAS MARTINS OLIVEIRA

2º Vice-Presidente



1º Secretário



MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO




2ª Secretária
 JUSTIFICATIVA:
 
O projeto em tela tem por objetivo concretizar direito do servidor público em ter revisada anualmente sua remuneração, sempre na mesma data e sem distinção de índice, conforme garantido no art. 37, X da CF/88:
Art. 37. ...

...

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do Art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. (Destaquei)

 
No caso, a revisão geral anual, está limitada à mera “recomposição dos ganhos em face da perda do valor aquisitivo da moeda”, conforme leciona o professor Milton Mendes Botelho
. Em outras palavras, trata-se de mecanismo assegurado na Constituição para manter o poder de compra da remuneração. 
 
No caso, foi utilizada a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, entre abril de 2008 a março de 2008, portanto, nos últimos 12 (doze) meses. Referido índice foi escolhido porque é o índice oficial do Governo Federal para medição das metas inflacionárias, que leva em consideração a variação dos custos com alimentação, transportes e comunicação, despesas pessoais, vestuário, habitação, saúde e cuidados pessoais e artigos de residência, conforme se infere de informações constantes do portal brasil no endereço http://www.portalbrasil.net/ipca.htm. (cópia anexa).
 
Ademais, segundo o entendimento do ilustre professor é “possível o reajuste isolado aos servidores públicos do Legislativo Municipal”, visto que o “texto constitucional não veda a concessão de ‘revisão geral’ em percentual diferenciado entre Poder Legislativo e Poder Executivo, evidentemente, por ato de iniciativa de cada um...”.
 

Assim, considerando que o Poder Legislativo possui disponibilidade financeira para garantir o direito a revisão geral anual, conforme explicitado no estudo de impacto orçamentário e financeiro elaborado nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e que resta respeitado os limites de gastos com pessoal, a Mesa Diretora apresenta o presente projeto, porquanto representa nada mera concretização de direito do servidor assegurado na Carta Magna.

Finalmente, a falta de consenso entre o Poder Executivo e respectivo sindicato não pode frustrar os direitos dos servidores do Poder Legislativo, inclusive se considerada a autonomia e independência dos poderes.
TABELA DE VENCIMENTOS – 2009

ANEXO  I

1. CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CÓDIGO

DENOMINAÇÃO

NÍVEL DE VENCIMENTO

1. Grupo de Direção Superior

DS.01

         Secretário Executivo




         3.866,53
2. Grupo de Direção

D. 01

         Secretário Legislativo




         2.303,50
3. Grupo de Chefia

CH.01


Chefe de Divisão de  Contabilidade


         1.668,17
CH.02


Chefe de Divisão de Apoio Parlamentar

         1.668,17
CH.03


Chefe de Divisão de Processo Legislativo

         1.668,17
CH.04


Chefe de Divisão de Informática


         1.668,17
CH.05


Chefe de Divisão de Tesouraria


         1.668,17
CH.06


Chefe de Divisão de Apoio Administrativo e Redação     1.668,17
CH.07


Chefe de Divisão de Recursos Humanos 

        1.668,17
CH.08 


Chefe de Seção de Controle e Registro                           1.146,58   

CH.09 


Chefe de Seção de Compras e Licitação                         1.146,58
CH.10 


Chefe de Seção de Patrimônio                                         1.146,58 

CH.11


Chefe de Seção de Informática                                        1.146,58 

CH 12                         Chefe de Seção  de Apoio Administrativo e Redação     1.146,58         
4. Grupo de Assessoramento

AS.01


Procurador e Consultor Jurídico


         3.341,74
AS.02


Controlador Geral




         3.866,53
AS.03


Assessor de Comunicação, Marketing e Computação     1.668,17
AS.04


Assessor Parlamentar



         1.668,17
AS.05


Assessor Parlamentar da Presidência

         1.668,17
AS.06


Redator-Revisor




         1.668,17
5. Grupo de Execução

EX. 01


Secretária do Presidente



         1.668,17
EX. 02


Secretária




                    1.668,17
EX. 03


Encarregado de Setor de Limpeza, Copa e Cozinha
716,09
ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	I
	347,11
	364,45
	382,69
	401,80
	421,86
	442,95
	465,09
	488,34
	512,75
	538,38
	565,29
	593,55

	II
	399,97
	419,97
	440,96
	462,98
	486,13
	510,44
	535,94
	562,75
	590,88
	620,42
	651,45
	684,00

	III
	440,02
	462,03
	485,12
	509,37
	534,83
	561,56
	589,62
	619,09
	650,05
	682,54
	716,65
	752,47

	IV
	484,03
	508,24
	533,63
	560,30
	588,35
	617,72
	648,58
	681,01
	715,06
	750,81
	788,34
	827,74

	V
	532,49
	559,10
	587,05
	616,41
	647,20
	679,59
	713,56
	749,22
	786,67
	826,01
	867,30
	910,64

	VI
	585,78
	615,07
	645,82
	678,10
	712,01
	747,61
	784,98
	824,22
	865,42
	908,68
	954,11
	1001,82

	VII
	716,81
	752,63
	790,26
	829,75
	871,22
	914,79
	960,53
	1008,54
	1058,96
	1111,90
	1167,46
	1225,86

	VIII
	892,50
	937,14
	983,99
	1033,17
	1084,84
	1139,05
	1196,02
	1255,82
	1318,58
	1384,51
	1453,73
	1526,41

	IX
	1111,18
	1166,72
	1225,03
	1286,27
	1350,58
	1418,11
	1489,01
	1563,45
	1641,60
	1723,68
	1809,87
	1900,35

	X
	A
	17,74
	18,65
	19,56
	20,52
	21,54
	22,62
	23,73
	24,91
	26,14
	27,45
	28,82
	30,24

	
	B
	14,18
	14,90
	15,64
	16,40
	17,22
	18,07
	18,98
	19,92
	20,92
	21,95
	23,03
	24,19

	
	C
	8,79
	9,22
	9,68
	10,15
	10,66
	11,18
	11,73
	12,31
	12,91
	13,56
	14,25
	14,94

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	














� In Gestão Administrativa, Contábil e Financeira do Legislativo Municipal. Curitiba: Juruá, 2008, p. 130.


� Ide ibidem, p. 133.
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